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MENSAGEM N° 003/2006 
Sarandi, 04 de janeiro de 2006 fig 1 5 3 / 0 6 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos A. apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o incluso Projeto de Lei Complementar, que dispõe sobre a criação de cargos 

efetivos no Quadro de Pessoal Permanente — Lei Complementar n° 016/93. 

Salientamos que a presente matéria, visa suprir 

deficiências verificadas no Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura e ainda, 

possibilitar a estruturação da municipalização do Trânsito. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

questão. 

Exmo. Sr. 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

N2 1 5 3 / 6 
somuLA- Cria vagas de Cargos Efetivos alterando a Lei 
Complementar n° 16/93, e suas alterações. 

3/06 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do 

Paraná, aprovará e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica criado no Quadro de Pessoal permanente, 

Anexo II, a Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações, os cargos eit seguir especificados: 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO - 

NUMERO 
DE VAGAS 

C6DIGO DE 
VENCIMENTO 

VENCIMENTO 
MENSAL 

CARGA 
HORARIA 

Profissional Engenheiro Agran9mo 01 17 1.560,85 30 HS 

Semi-Profissional Agente de Trânsito 08 18 829,56 40 HS 

Semi-Profissional Orientador de Trânsito ,. 05 

, 

21 379,94 40 HS 

Art. ff9. 

S entra em vigor na data de sua publicação. 

RETIRADO DE PAUV\ 

EM /5 / k e-64c

gaiaaget Em contrário, esta Lei 

de janeiro de 2006. 

APARECI FARIAS SPADA 
Municipal 

FLS. 
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Of. 002/2006/Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final* 
Sarandi, 20 de fevereiro de 2006. ' 

Senhor Presidente, 

0153/06 

0 Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, em reunião Ordinária da aludida Comissão, na Sala de Reuniões das Comissões 

Permanentes da Camara Municipal de Sarandi, onde após analisar o Projeto de Lei 

Complementar if 153/2006, que tem como Signatário o CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Cria vagas de Cargos Efetivos alterando a Lei 

Complementar if 16/93, e suas alterações, resolve solicitar a Vossa Excelência, que seja 

enviado o Projeto de Lei Complementar em questão, a Procuradoria Jurídica desta Casa de 

Leis, para a emissão de o devido Parecer Jurídico. 

Respeitosamente, 

Belmiro a i a Farias, 
Presiden 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Antonio da Cunha, 
Câmara Municipal. 
Nesta. 

Lei da Criação do Municipio N° 7502 de 14/10/1981 
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Of. 024/2006/DAB* 
Sarandi, 21 de fevereiro de 2006. 

Senhor Procurador, 

12153/06 

Atendendo solicitação feita pela Presidência da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final desta Casa de Leis, aproveitamos o 

ensejo, para encaminhar a Vossa Excelência, cópia do Projeto de Lei Complementar n° 

153/2006, do Poder Executivo Municipal, onde i:equer a emissão do devido Parecer 

Jurídico. 

Respeitosamente, 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Procurador Doutor Luiz Carlos Manzato, 
Câmara Municipal. 
Nesta. 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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ASSUNTO: CRIA CARGOS PÚBLICOS EFETIVOS ATRAVÉS DE 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. 

O. Executivo. Municipal. encaminha Projeto.. de Lei 
Complementar, para apreciação do. Legislativo, criando no... Quadro de 
Pessoal permanente, os.,cargos.Engenheiro-Agranomo„ 08 cargos-de.Agente 
de Trânsito e. 05 cargos. de Orientador de Trânsito. 

A criação. .de Cargos. Públicos, .6 de. competência 
exclusiva do Poder Executivo; atraves de Lei. Complementar; desde. que o 
Município esteja de acordo com..as..Disposições-Constitucionais, no...hmite 
dos gastos públicos. 

Assim, o. Poder..Pfiblico. .acordo com 
as Disposições .Constitucionais; na criaçãO.dos.Cargos:Pablicos. 

Diante dos .exposto; somos-pelo-parecer do-deferimento 
da .tramitação. da .presente. Lei. Complementar. 

Sarandi, 0. 

TO 
/PR n° 15.748 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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Of. 059/2006/DAB* 
Sarandi, 08 de março de 2006. 

Senhor Prefeito, 

10153/06 

Atendendo solicitação feita pela Presidência da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final desta Casa de Leis, aproveitamos o ensejo, para 
solicitar a Vossa Excelência, que possa informar se os cargos à serem criados não vão 
proporcionar um aumento nos gastos de despesas com pessoal, ultrapassando o limite da 
Lei, e ainda se a Receita para cobrir tais despesas, sendo que tais informações são para 
complemento da Mensagem n° 003/2006, de 04 de janeiro de 2006, de Autoria do CHEFE 
DO PODER EXECUTTVO MUNICIPAL, o qual Cria vagas de ,Cargos Efetivos 
alterando a Lei Complementar n° 16/93, e suas alterações. 

Respeitosamente, 

onioihIDínha, 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Aparecido Farias Spada, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

Lei da CriacAo do Municipio N° 7502 de 14/10/1981 
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Oficio if 14:312006 
Sarandi, 24 de maio de 2006 

Senhor Presidente: 

0153 /06 

Em atendimento à solicitação contida no Oficio if

039/2006/DA13, com a finalidade de complementar a Mensagem n' 003/206, de 04 de 

janeiro de 2006, que cria cargos efetivos na Lei Complementar n' 016/93, temos a informar 

que: 

• Qtfatit) a() citigo de Engenheira Agrônomo, informamos que atualmente existe 

nm profissional contratado, portanto não afetará a folha de pagamento, pois 

apenas iremos regularizar a situação funcional do mesmo que passará para o 

cargo efetivo. 
• Qutafitt tos f,tfissionais de Trânsito: 

• Será contidtado somente o quadro que não cause impacto na folha de 
pagamento; 

• Os profissionais estarão em atividade de organização de trânsito e, por 

conseqüência, em alguns momentos no uso de suas dtiibuições poderão 

aplicar penalidades ern forma de multas e estas serão incorporadas na 
receita, vindo incrementá-la. 

Ao ensejo, colhemos a oportunidade para reafii war as nossas 

APA 

Exmo. 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDT-PR. 
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IDO FARIAS SPADA 
nicipai 
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A Comissão de 

  21)11 1111110: 11: 
residente da Câmara 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 153/2006. 
Joao Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de  
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 

Complementar N° 153/2006, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Cria vagas 

de Cargos Efetivos alterando a Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações, conclui que a 

proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR AVE L, 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2006. 

Belmiro 
Presid nte 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 12 dias do 

Adércio Marques da Silva, 
Membro - 
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ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 
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Projeto de Lei COMPTVWXRcrilur5(13/2006. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, • 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar N° 153/2006, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Cria vagas de Cargos Efetivos alterando a Lei 
Complementar n° 16/93 e suas alterações, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AV ORAVEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de junho do ano de 2006. 

Pelas Conclusões: 

41°11Or 
Rafae !-.1Cy ski, 

Presidente 

Sala das Sessões da Camara cipal, aos 12 dias do 

Claudione 
Re 

cido Vitorino da Silva, 

Luiz Carlos de Aguiar, 
Membro 
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Of. 813/2006/DAB* 
Sarandi, 27 de dezembro de 2006. 

Senhor Prefeito, 

12153/06 

Comunicamos a Vossa Excelência, que em Sessão 
Extraordinária realizada nesta data, nesta Casa de Leis, foi Rejeitada por Maioria dos 
Senhores Vereadores, ou seja 05 votos contra 03 votos, a Mensagem sob número 
003/2006, datada de 04 de janeiro do corrente ano, a qual "Cria vagas de Cargos Efetivos 
alterando a Lei Complementar n° 16/93, e suas alterações". 

Outrossim, informamos a Vossa Excelência, que a mesma, 
juntamente com toda a documentação atinente, fará parte dos Arquivos e Anais desta 
edilidade. 

Respeitosamente, 

to da Cunha, 
Presidente 

Claudionei Apare 
1. 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Aparecido Farias Spada, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

no da Silva, 


